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Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: FORMA: NUMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29.10.2024.001-SEPROS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Proteção Sociai e Direitos Humanos 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 351.423,48 (Trezentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte e três reais e 

. quarenta.e-cito. centavos). 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: REFERENCIA DE TEMPO: 

início de Recebimento das Propostas: Horário Oficial de Brasília/DF 
04/11/2024 AS 08H00M 

Fim de Recebimento das Propostas: TINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

19/11/2024 ÀS 08H00M https:/bnccompras.com 

Abertura da Licitação: 
19/11/2024 AS 09H00M 
ESPÉCIE: 

[ X | comum [  |SRP | COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

[ |] ABERTO [ X | ABERTO E FECHADO [| | FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

"[ X | MENOR PREÇO | [| MAIOR DESCONTO 

HPO DF LANCE: 

[X | UNITÁRIO [  ]TOTAL [| cLoBAL 
e re mamar mea 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

E lsm NÃO 

i. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é Aquisição de Material Permanente para atender 

as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos 
Humanos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ifens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Zu DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do Bolsa Nacional de Compras (BNC), 
através do endereço eletrônico https:/lbnccompras.com, por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das. credenciais de acesse, ainda que por terceiros. 
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2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastraig? 
no sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos ego 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros jão o og é e 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. Pagma — 
2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi icação“ho TRA & 

momento da habilitação. EA 
2.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: (o ejues * 

2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 9 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2008. 

2.6.Serã permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes 
normas: 

2.6.1i.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 
Consórcio, subscrito pelos consorciados, inciuindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro 

ON competente para dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 
prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto 

da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 
consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os 

consorciados; 
9 Designação do representante legal do consórcio; 
9) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição 
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o 

cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo 

de duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de 
habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na 

comprovação das parcelas de relevância, o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de qualificação econômico-finariceira, na comprovação do 
capital social, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única 

A representante perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, 

serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as 

condições de liderança fixadas no edital, 
2.6.2.1,A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. 

No caso de participações iguais, a lider deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação 

isoladamente ou em outra formação de consórcio. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7 «2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7 .3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

eia necessários; 

2.7 4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7 .5S.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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2.7 .6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, ; 5 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; s agina 

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, B do . 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, “es ejuesS Fios 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7 .8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade 

superior ou agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

2.7 .9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

gue possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 
2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

Ts personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do 
órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

3.2.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a 
proposta eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de juigamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1, 3.2.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 

3.3.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.3.1..está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arís. 42 a 49, observado o disposto nos 
881º ao 3º do art. 4º da Lein.º 14.133, de 2021. 

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 
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3.6.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta É dos o 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentes de MO 3 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. ' Pagina : 
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3.7.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta TD . s 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, 7, ae 

3.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderê ejueS 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1,a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais enire 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 
3.8.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.9.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.i.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

e interno. 

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

3.12.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4,1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1.Valor ou desconto (unitário, mensal, total, global ete.). Marca/Fabricante, tudo 

conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

4,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

am 4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
4.4,0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

reguerido, sua substituição. 
4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
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5,13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispufê” , 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finghe | 49 

fechado. = SO 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apés E 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quê, dm. t 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será “63 ejues a 
automaticamente encerrada a recepção de lances. t 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor 
preço ou inferior para maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
5,13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fachado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.14,1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

supra, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.14.2,A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5,14,4,Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

Fada apresentar lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participartes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5,20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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4.9,0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 4 “As . 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; g A º - 

4,10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da I 3 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra Pagina 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte'dos CD 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, apés x 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção? ejues 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

1 

1 
, 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5,1,A aberiura da presente licitação dar-se-ã automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5,2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, é o disposto na planilha de preço estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

rs 5.11,0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5,12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5,12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5,12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
5,12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
5,12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-secf R 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo D esteio “ 

nº 8.538, de 2015. MB 1 
5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pessoa , 

porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor 35 s 

preço ou inferior do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada? o Li) S 
5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito déO » jues * 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5,21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5,21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Ss 5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, 

5,22.1.3.desenvoivimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5,22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por. 

5.22.2.i.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2000. 

—s, 5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido pela Administração. 
5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO g / À uo , 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o lioitghte U 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certagge, Pagina” = 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quaito o 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, median 8) o 

a consulta mediante Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no ejueS 
seguinte endereço eletrônico: https:llcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ártigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 

1992. 
6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4.Caso atendidas as condições de pariicipação, será iniciado o procedimento de 

Puma habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de 
julgamento. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

a 6.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.L.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, € 

6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 
6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital, 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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2 É da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo siste: 

desde que não haja majoração do preço. 63 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não Pagina ES 
alterem a substância das propostas; e e 

6.12,2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção do, 6 qo 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando Equeo 

não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a jean, 

o
s
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Leinº 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2.Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https:/Amww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junia Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.4, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 
7.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
7.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Pesa 7.2.7 .Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
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7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto nad 4! 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sedeítio * K á 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Pagina 

7.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados Cs s 
ao objeto contratual, deverá comprovar ta! condição mediante a apresentação de declaração dã e» 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. ejues ? 

7.3.6.2.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4.1, Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. — (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il) 

7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabiltação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

7.4.2, Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. — (Lei nº 14,133, de 2021, art. 
69, caput, inciso |) 

7.4.2.4. Os documentos referidos no item 7.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ná menos de 2 (dois) anos; 
7.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819. 

7.4.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112º da Lei Federal nº 5.764/71, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

Pei 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 

7.58.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

7.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica 
emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone 
para contato. 

7.5.1.1.2.0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à 
AS, comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.6.Outros Documentos 
7.6.1.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII, da Constituição; 

7.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

7.7 .A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.8.1.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7,8,1,1.,A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971; 
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7,8.1.2.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.8.1.3. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por perto Mr + 

cooperados que executarão o contrato; e 

7.8.1,4. Os seguintes documentos para a comiprovação da regularidade jurídiogg da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou) 77 — 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais dês 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.8.1.5.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lein. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
7.9.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

7.9,1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de 

pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 

financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 

7.10.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e 

E apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, 

devendo evidenciar a cópia fidedigna do original. 
7.10.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

7.12.1.0s documentos relativos à habilitação constante do presente edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.13.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

o 

ejues 

7.13.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
aa recebimento das propostas; 

7.14.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas, que não aiterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
?.15.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.17.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 42º da Lei Complementar nº 123/2006). 

A 

8. DOS RECURSOS 
8.1,A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ce 4 “o 

lavratura da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o aê de—f- ga 

habilitação ou inabilitação do licitante: . 

8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena E dj S 
preclusão; 8 

8.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do 

sistema eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

a 8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sistema eletrônico. 

U 

& 

“e Bjues 

ER DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou 

quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o 

art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

£0.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível, 

10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou 

10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.i.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
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o de tic, 

10.1,.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame pi! “sa 
prestar declaração falsa durante a licitação & A 

10.1.5.fraudar a licitação S / 149 : 
10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em Pigma ” 

especial quando: Ea . & 

10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a leí; EA dm o 

10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; (é) cjues ê 

10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
10,1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1,8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1 advertência; 
10.2.2.multa; 

10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
=, 10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, peio prazo máximo de 3 (três) anos. 

pe 10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10,A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data dia intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
sm Rn A DA E 8 Dm a aa ai PIA ODOR ALTA SOR LENDA ET IIS E TO RD ME



sa Santa Prefeitura de 
=” Quitéria Santa Quigéria ter, 

PREFEITURA e 

Ro 
10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção do é AO dO 

TU declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado doçseu u Pena º E 
recebimento. 

40,13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou Ea e o 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. Ejues 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.15. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 

infrações porventura cometidas, inclusive peia inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 
(LGPD), na forma abaixo estipulada: 

10.15.14. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de irregularidades 

ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais ocorrido no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

ii. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11,1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Úteis antes da 
data da abertura do certame. 

11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
SN eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.,As impugnações e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.,4,1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

Pei 12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 
12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da 

sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Iniegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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12.12.1.ANEXO | - Termo de Referência. Ea d8 dicgp, 
12.12.2.ANEXO Il - Modelo da Proposta Escrita & Ee 
12.12.3.ANEXO III — Minuta do Termo de Contrato. S Í ) À o 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. s mon TU 

q agina 1 

> dj” * 
Santa Quitéria/CE, 30 de Outubro de 2024. “opa ao 

ejuesS 

RAvASDORANA DA ROCHA 
Secretária Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos 
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1.1. O presente Termo de Referência visa Aquisição de Material Permanente para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos, conforme tabela, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

24. O custo estimado total da contratação é de R$ 351.423,48 (Trezentos e cinquenta e um mil 

PS quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Kem Descrição Cota Unidade Quant. Quant. Quant. R$ Unit. R$ total 

PSB iGD Total 

BARRACA / BARRACA ACAMPAMENTO - Exclusiva 

Tipo: Tenda. Material Cobertura: Lona Pvc. (ME/EPP) 

Material Armação: Aço Galvanizado. 

largura: 3 M. Comprimento: 6 M. 

Tratamento Superficial: Impermeabilizado. 

Aplicação: Abrigo/Cobertura De Eventos 

TELA PROJEÇÃO Material Estrutura: Metal. Exclusiva 

Tipo Tripé: Com Ajuste De Altura. Tipo (ME/EPP) 

Ajuste Tela: Retrátil. Tipo Acabamento: 

2 Pintura Eletrostática. Material: Plástico UND 1 2 3 R$ 735,50 R$ 2.206,50 

Vinil. Tipo Fixação: Parede/Teto/Tripé. Cor: 

Branca. Altura: 1,80 M. Largura: 1,80 M. 

Material Tripé: Aço 

7. TELA PROJEÇÃO Material Estrutura: Aço. Exclusiva 

Tipo Ajuste Tela: Elétrico/Retrátil Com (ME/EPP) 

Controle Remoto. Material: Lona Vinífica. 

3 Tipo Fixação: Parede/Teto. Cor: Branca UND o 1 1 R$ 7.758,00 R$ 7.758,00 

Com Verso Preto. Altura: 3,05 M. Largura: 

406 M. Tensão Entrada: 110/220 V. 

Tamanho Tela: 200 POL 

NOTEBOOK Tela: Superior A 14 POL. Exclusiva 

Interatividade Da Tela: Sem Interatividade.  (ME/EPP) 

Memória Ram: Superior A 8 GB. Núcleos 

Por Processador: Superior A 8. 

4 Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB. UND 3 7 10 R$ 5.956,67 R$ 59.566,70 

Armazenamento Ssd: Superior A 500. 

Bateria: Minimo De 6 Celulas. Alimentação: 

Bivolt Automática. Sistema Operacional: 

Proprietário. Garantia On Site: 12 MESES. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL Tipo Exclusiva 

impressão: Laser. Resolução Impressão: (ME/EPP) 

1200 X 1200 DPI. Tensão Alimentação: 220 

V. Velocidade Impressão Preto E Branco: 30 

PPM. Velocidade impressão Colorida: 25 

PPM. Características Adicionais: 

UND 0 3 3 R$ 1.728,97 R$ 5.186,91 

UND 0 6 6 R$4.533,30 R$ 27.199,80 
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Policromática, Impressão Frente E Verso 

Automática. Conectividade: Usb 2.0 E 

Ethernet Gigabit. Tipo Papel: 

A3/AS/AS/AS/Ofício/Dupio  Carta/Legal. 

Capacidade Minima Bandeja: 100 FL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL Tipo 

impressão: Laser. Resolução Impressão: 

800 X 600 DPI Tensão Alimentação: 110 V. 

Resolução Copiadora: 600 X 600 DPI. 

Velocidade Impressão Preto E Branco: 43 

PPM. Resolução Scanner: 600 X 600 DPI. 

Conectividade: Interface Usb, Ethernet, 

Wireless. Compatibilidade: Windows 

7/8/10. Tipo Papel: Carta, Ofício, A4, 

Executivo. Capacidade Mínima Bandeja: 

550 FL. Capacidade Memória: 1 GB 

PROJETOR MULTIMÍDIA | Voltagem: 
100/240 V. Frequência: 50/60 HZ. 

Quantidade Entrada Rgb: 1 UM. 

Quantidade Entradas Vídeo: 3 UM. Tipo 

Zoom: Manual. Tipo: Teto E Mesa. 

luminosidade Mínima: 3.400 LM. 

Compatibilidade Vídeo: Ntsc, Sdtv, Edtv, 

Hdtv. Tipo Foco: Manual. Tipo Projeção: 

Frontal/Retroprojeção/Teto Resolução: 

1920 X 1080 Full Hd. Contraste Mínimo: 

16.000:1 

PROJETOR MULTIMÍDIA Tipo Lâmpada: Led. 
Voltagem: Bivolt V. Quantidade Entradas Vídeo: 

2 UM. Tipo Zoom: Digital. Tipo: Profissional. 

Características Adicionais: Hdmi, Vga, Conexão: 

Usb, Wi-Fi, Miracast. Luminosidade Mínima: 

6900 LM. Tipo Projeção: Frontal. Resolução: 

1920 X 1200 

TELEVISOR Tamanho Tela: 65 POL. 

Voltagem: Bivolt V. Características 

Adicionais: Entradas Hdmi, Usb, Bluetooth, 

Wifi. Tipo Tela: Led. Acessórios: Controle 

Remoto 

TELEVISOR Tamanho Tela: 43 POL. 

Voltagem: Bivolt V. Características 

Adicionais: Smart Tv, 4 K, Wifi. Entradas 

Hdmi/Usb, Conversor. Tipo Tela: Led. 

Acessórios: Controla Remoto 

APARELHO AR CONDICIONADO Tipo: Hi- 

Wall. Modelo: Split inverter. Capacidade 

Refrigeração: 24.000 BTU/H. Tensão: 220 

V. Fregiiência: 60 HZ. Características 

Adicionais 4: Controle Remoto/Ciclo 

Reverso (Quente/Frio). Garantia: 1 ANO 

CADEIRA SOBRE LONGARINA Material 

Assento E Encosto: Espuma Poliuretano 

injetado. Material Revestimento Assento E 

Encosto: Tecido 100% Poliéster. Cor: Preta. 

Quantidade Assentos: 5 UM. 

Características Adicionais: Bordas De 

Proteção Em Pvc. Material Estrutura: Aço. 

Acabamento Superficial Longarina: 

Tratamento Antiferruginoso, Pintura Epoxi 

Pó Preto 

POLTRONA AUDITÓRIO Quantidade 

Assentos: 1 UM. Tipo Assentos: Rebatível, 

Revestimento. Assento E Encosto: Vinil, 

Material Estrutura: Aço. Cor Revestimento: 
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R$ 3.533,21 R$ 21.199,26 

R$4.101,66 R$ 24.609,96 

R$ 6.971,70 R$ 6.971,70 

R$ 4.342,02 RS 8.684,04 

R$ 1.916,71 R$ 5.750,13 

R$ 4.723,39 R$ 18.893,59 

R$ 1.494,33 R$ 29.889,60 

R$1.328,04 RS 84.994,56
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Preta. Material Assento/Encosto: Espuma Ud Pa 

De Poliuretano. largura: 900 MM. & DU ad A 

Profundidade: 710 MM. Altura: 865 MM. S 1 As : 
Tipo Prancheta: Escamoteável 8 5 uy 

POLTRONA AUDITÓRIO Quantidade Principal - S& isna & 
Assentos: 1 UM. Tipo Assentos: Rebatível. 80% E do + 

, a E, 

Revestimento. Assento E Encosto: Vinil. “bm go 

Material Estrutura: Aço. Cor Revestimento: ejues 
UND 4 12 16 RS 1.328,04 R$ 21.248,64 

Preta. Material Assento/Encosto: Espuma 

De Poliuretano. Largura: 900 MM. 

Profundidade: 710 MM. Altura: 865 MM. 

Tipo Prancheta: Escamoteável 

TRIPÉ Material: Alumínio. Aplicação: Apoio Exclusiva 

Tela Projeção. Quantidade Hastes: 3. (ME/EPP) UND (o) 3 3 RS 188,61 RS 565,83 

Características Adicionais: Sem Tela 

FREEZER Tipo: Horizontal. Capacidade: 500 Exclusiva 

L. Tipo Portas: Sólida. Sistema Degelo: Frost (ME/EPP) 

Free. Cor: Branca. Tensão Alimentação: 

110/220 V. Características Adicionais: 

Dupla Ação (Congelamento E Refrig.) 

Pintura Epoxi. Quantidade Portas: 2 UM 

FOGÃO INDUSTRIAL Material: Aço Exclusiva 
inoxidável. Funcionamento: Gás. Tipo (ME/EPP) 

Acendimento: Manual. Comprimento: 

1300 MM. Largura: 1100 MM. Altura: 800 

MM. Características Adicionais: Grelhas Em 

Ferro Fundido 40 Cm X 40 Cm, 04 Queimad. 

Quantidade Bocas: 4 UM. Acabamento 

Superficial: Escovado 

SUPORTE MICROFONE Material: Alumínio. Exclusiva 

Tipo: Articulado. Aplicação: Áudio. (ME/EPP) 

Características Adicionais: Possui Indicador UND 4 o 4 R$ 130,56 R$ 522,24 

De Microfone Em Funcionamento. Uso: , 

Microfones Até 2 Kg. Cor: Preto/Prata 

FRAGMENTADORA PAPEL Capacidade Exclusiva 

Fragmentação: Mínimo 150 FL. Tensão (ME/EPP) 

Motor: 220 V. Capacidade Lixeira: 44 KG. 

Potência: 264 W. Tipo: Automática. UND o) 1 1 R$ 2.399,94 RS 2.399,94 

Características Adicionais: Papéis Com 

Clips, Grampos E Cartões Magnéticos. Nível 

Ruído: Máximo De 58 DB 

EXTINTOR INCÊNDIO Material Cilindro: Exclusiva 

UND 0 3 3 R$ 3.616,33 R$ 10.848,99 

UND 3 3 5 RS 1.614,76 RS 9.688,56 

| Aço Astm 1541. Capacidade: 6 KG. Peso: 9 (ME/EPP) 

KG. Pressão Serviço: 10,5 KGF/CM2. 

Pressão Teste: 28 KGF/CM2. Acabamento UND 6 6 12 RS 270,13 RS 3.241,56 

Superficial Cilindro: Pintura Epóxi-Pó 

Eletrostático. Material Carga: Dióxido De 

Carbono (Co2) 
Valor Total R$351,423,48 (Trezentos e cinquenta e um mil quatrocentos 

evinte e três reais e quarenta e cito centavos 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria - CE enfrenta uma grave inadequação na disponibilidade de equipamentos e materiais 

permanentes essenciais para o cumprimento de suas funções. Esta situação compromete a 

efetividade no atendimento à população, particularmente em um contexto onde os serviços 

prestados à comunidade são fundamentais para a promoção do bem-estar social e a garantia de 

direitos humanos. 

Atualmente, a falta de equipamentos adequados limita a capacidade da Secretaria em desenvolver 

atividades essenciais, como atendimentos psicossociais, integração social, além da execução de 
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programas voltados à proteção dos grupos vulneráveis. Essa carência operacional gera não gpetêdic;,, 

um impacto na qualidade do serviço, mas também pode resultar na exclusão de indivíduos que “Es 

necessitam de suporte, prejudicando assim a dignidade humana e a equidade no cesso 
és 

serviços públicos, p 
a Pagina 

m
e
g
 

É imperativo ressaltar que a boa prestação de serviços de proteção social é um pilar Ca” 

para a promoção da justiça social, refletindo diretamente na qualidade de vida da poplilação o ? 

atendida. Quando os serviços são prestados de forma deficiente, há risco de agravamento das 

condições sociais adversas das famílias e indivíduos que buscam apoio estatal. Essa realidade 

demanda, portanto, uma atenção urgente por parte da administração pública, visando atender às 

necessidades reais da população e assegurar direitos básicos. 

A identificação precisa da presente demanda informa a urgência e a relevância do investimento em 

equipamentos e materiais permanentes adequados, os quais são imprescindíveis para que a 

Secretaria cumpra suas atribuições com a eficiência esperada. O fortalecimento desta estrutura 

permitirá à Secretaria garantir maior alcance e qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos 

princípios do interesse público e prioritários para a gestão responsável da política pública de 

proteção social. 

Diante desse cenário, a descrição detalhada da necessidade é um passo crucial para justificar as 

futuras contratações, assegurando que as intervenções administrativas estejam fundamentadas 

em evidências concretas e necessidades identificadas, sempre em prol do bem comum e do 

fortalecimento da política de direitos humanos na região. 

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. APrefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE não possui um Plano de Contratações Anual (PCA) para 

o exercício de 2024. Portanto, a presente contratação está sendo realizada com base na análise das 

necessidades emergentes e recorrentes das atividades diárias visando garantir a continuidade, a 

segurança e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os reguisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, estão pormenorizados em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

não tem 

DAS AMOSTRAS 

7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência me A 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Rd 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO e msm 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta EA bT] o 

11.1, 

Pagina 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITÁZÃO ufa ? 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

11,2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada 

PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. 

12.2. 

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

| Condições de Entrega 
13.1. 

13.2. 

13,3. 

O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Quitéria em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento, 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

13.4. 

13.5. 

13.6. 

13,7. 

13.8. 

13.9. 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 
Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 
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13.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podeis ser piSrrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justriçada do Góntratado, aceita pelo 

Contratante. eques 

13.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

13.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

13.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

13.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

414 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

414.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

ms outros. 

Fiscalização 

14.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

14.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da 

Lei nº 14,133, de 2021). 

14.7.2. | Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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14.7.3.  Ofiscaltécnico do contrato informará ao gestor sconriEs ni im tergpo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas quiytrágédem su sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se f Dogasos “ 

14,7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

44.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

Gestor do Contrato 

14.9. 

14,10, 

14.11. 

14,12. 

14.13. 

14.14. 

14.15. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. 

a 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
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Dotação: IGD 

e
.
 

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social — 21.02 
Índice de gestão descentralizada do programa boisa família — IGD / PBF — 08.244.0040.2.020 

Elemento de Despesa: Equipamentos e Material Permanente — 4.4.90.52.00 

Fonte de Pagamento: 1661000000. -. Transferência. de Recursos. dos. Fundos. Estaduais, de Assistência. 
Social 

EA o de E liga 

Valor |GD: R$ 255.104,85 (duzentos e cinquenta ecinco mile cento e quatro reais e oiteggá ecinco cegos 
S 

Ss 430 : Dotaças: PSB Q 

LÃ Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Assistência Social — 21.02 Pagina ! S 

Dotação: Serviço de Proteção Social Básico — PSB — 08.244.0040.2.019 B, tm 44 o s 

Elemento de Despesa: Equipamentos e Material Permanente — 4.4.90.52.00 o Bjues ? 

Fonte de Pagamento: 1660000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social o 

Valor PSB: R$ 96.318,67 (noventa e seis mil trezentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos) 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação dá Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, j 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas tustas, Sema prejuízo da aplicação das penalidades. 
16.3. Orecebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

416.5. No caso de controvérsia sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

sancamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

47.4. Recebida à Netá Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

17.2.1.  oprazo de validade; 
Duo Professora Frnestino Catunda. 50. Plonáito Piracicaba
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17.2.2. a data da emissão; É [2 / o 
17.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; €3 7 

17.24. o período respectivo de execução do contrato; 3 Pagina > 

17.2.5. ovalora pagar;e DD 
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17.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. fo) ejues 2 

17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

417.4. Ancta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei nº 14,133, de 2021. 

17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.12.1, — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

17.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Santa Quitéria - CE, 24 de outubro de 2024 

W Hsisut do Lima Tone 
Paul Henrigue de Lima Ferreira 

Setor de Planejamento 
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Prezado(a) Pregoeiro(a “e O” (a) Pregoeiro(a), =» a . 
Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico Nº 29.10.2024. 008 e; es 

SEPROS, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS, conforme se segue. 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação 
Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem 

este procedimento administrativo. 

Valor global da Proposta: ( ) 
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 

Telefone/E-mail: 

Banco, Agência e nº da Conta: 
Nome do Representante: 

CPFIRG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais 

como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 

PER materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto desta Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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TERMO DE CONTRATO Nº 4 “Quedi) s 
FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SANTA À) eques? 
QUITÉRIACE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE , COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: (Endereço completo do 
órgão), inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, através da Secretaria Municipal de =... 
mememammememem , representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo como 
Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF nº 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada 
no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO . 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.1.2. O Edital do Pregão Eletrônico nº 29.10.2024.001-SEPROS; 
1.1.3. À Proposta do Contratado; 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
24.0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

Paio 4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
EN 4.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$... Cord 
5.1.2. Valores Individualizados: 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | CATMAT | MARCA | UND | QTD | VALOR | VALOR | TIPO DE 
UNIT. TOTAL | COTA 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e autros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.4. O pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2, RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de ão [3 2 o 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do e abimenio Pagina : 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência era [708 s 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do, os 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O eus ge ê 

5.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

5.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
A, e para cegurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liguidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
conforme regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. 0 prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 

5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

PER, 5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital, 0) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenie, o contratanie 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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5.5. FORMA DE PAGAMENTO S 435. 5 
5.5.1.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em bânco, AO 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. “a, — 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordê 
bancária para pagamento. “O ejues 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
5.5.5.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pór aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.4.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

presa, obisto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

74.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total! ou parcial do Contrato; 
74.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 
(quinze) dias Úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
74.9.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO S 36 
8.14. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus afiêxos 12 

126 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: “s * 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigõs o) “e qo 
12,13 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Equto 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, |!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 

8.1.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

em, Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
º Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 

8.1.11, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento de 

contrato; 
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

es, 8.4.13, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

8.1.14, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

40. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dario à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
à) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
à) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei), 
Íi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei); 

Hi) Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, |, ke | do subitem supra deste Conirato, bem como nas alíneas 
bc de, feg, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei); 

iv) Muita, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 899) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

muita (art. 156, 87º). 
10.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

o) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.845, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora cu à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.41. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.1.14. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 

42. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Dotação Orçamentária: 
Elemento de Despesa: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e iscaizadé o por /3 é , 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o dispoéto no 240 U 
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. g “Pagina a 

15.2. O modeio de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras consiantes do Anetg | - e 
Termo de Referência do Edital. EA o 

15.3. A gestão do contrato será realizada pelo Servidor Público, conforme Portaria nO Bjue6 

154.A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 
12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
47.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

a Santa QuitériaCE, de de 20 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(assinatura do(s) representanieís) eoai(s) da empresa contraíede) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

ES 
TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos, 07.725.138/0001-05 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE não possui um Plano de Contratações Anual (PCA) 

para o exercício de 2024. Portanto, a presente contratação está sendo realizada com base na 

análise das necessidades emergentes e recorrentes das atividades diárias visando garantir a 

- continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

Equipe de Planejamento 

Paulo Henrique de Lima Ferreira 

Problema Resumido 

A Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos enfrenta a inadequação no 

fornecimento e na disponibilidade de equipamentos e materiais permanentes essenciais para 

atender às necessidades da secretaria, comprometendo a qualidade e eficiência dos atendimentos 

prestados à população. 

Em atendimento ao inciso ! do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

ESTES ESA 

“3 
1 

& tal 

A Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria - CE enfrenta uma grave inadequação na disponibilidade de equipamentos e materiais 

permanentes essenciais para o cumprimento de suas funções. Esta situação compromete a efetividade 
x 

no atendimento à população, particularmente em um contexto onde os serviços prestados à 

comunidade são fundamentais para a promoção do bem-estar social e a garantia de direitos humanos. 

Atualmente, a falta de equipamentos adequados limita a capacidade da Secretaria em desenvolver 

atividades essenciais, como atendimentos psicossociais, integração social, além da execução de 

programas voltados à proteção dos grupos vulneráveis. Essa carência operacional gera não apenas um 

impacto na qualidade do serviço, mas também pode resultar na exclusão de indivíduos que necessitam 

de suporte, prejudicando assim a dignidade humana e a equidade no acesso aos serviços públicos. 

É imperativo ressaltar que a boa prestação de serviços de proteção social é um pilar fundamental para 

a promoção da justiça social, refletindo diretamente na qualidade de vida da população atendida. 

Quando os serviços são prestados de forma deficiente, há risco de agravamento das condições sociais 
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adversas das famílias e indivíduos que buscam apoio estatal. Essa FepjiadiE emenda, portanto, uma 

atenção urgente por parte da administração pública, visando ateriller;às necessidades reais da 

população e assegurar direitos básicos. 

A identificação precisa da presente demanda informa a urgência e a relevância do investimento em 

equipamentos e materiais permanentes adequados, os quais são imprescindíveis para que a Secretaria 

cumpra suas atribuições com a eficiência esperada. O fortalecimento desta estrutura permitirá à 

Secretaria garantir maior alcance e qualidade nos serviços prestados, alinhando-se aos princípios do 

interesse público e prioritários para a gestão responsável da política pública de proteção social. 

Diante desse cenário, a descrição detalhada da necessidade é um passo crucial para justificar as futuras 

contratações, assegurando que as intervenções administrativas estejam fundamentadas em evidências 

concretas e necessidades identificadas, sempre em prol do bem comum e do fortalecimento da política 

de direitos humanos na região 

A Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - CE, através da Secretaria Municipal de Proteção Social e 

Direitos Humanos, reconhece a necessidade de adquirir equipamentos e materiais permanentes que 

garantam a eficiência dos atendimentos prestados à população. Com o objetivo de solucionar a 

inadequação no fornecimento e na disponibilidade desses itens, foram definidos os seguintes 

requisitos a serem contemplados na futura contratação: 

1. Equipamentos devem ser novos, com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

2. Todos os equipamentos devem atender às normas técnicas vigentes aplicáveis, 

3. Os materiais permanentes devem possuir vida útil mínima de 2 anos, garantindo sua durabilidade. 

4. Os equipamentos devem ser compatíveis com as necessidades operacionais da secretaria, incluindo 

especificações técnicas que atendam ao padrão de uso intensivo. 

5. O fornecedor deve oferecer assistência técnica, com disponibilidade para atendimento em até 10 

(dez) dias Úteis após a solicitação. 
6. É necessário que os equipamentos possuam suporte para atualizações tecnológicas, quando 

aplicável, ao longo de sua vida útil. 

7. A entrega dos equipamentos deverá ser realizada em até 20 dias após a ordem de compra em local 

designado pela secretaria, sem custos adicionais. 

Esses requisitos foram elaborados de forma a assegurar que a solução contratada atenda plenamente 

à necessidade identificada, promovendo um processo competitivo justo e eficiente. 

1. Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

- Descrição: Compra direta de equipamentos e materiais essenciais para as atividades da Secretaria. 
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a) Controles de qualidade diretos, possibilitando escolha de fornedadares.cofitáveis. 

b) Possibilidade de customização dos produtos adquiridos de acordo com as necessidades 

específicas da secretaria. 

c) Imediata disponibilidade após a aquisição. 

- Desvantagens: 

a) Altos custos iniciais, que podem impactar o orçamento. 

b) Necessidade de manutenção periódica, que pode aumentar os custos operacionais. 

c) Risco de obsolescência rápida em função da evolução tecnológica. 

2. Locação de Equipamentos e Materiais - Descrição: Aluguel de equipamentos e materiais necessários 

por um período específico. 

- Vantagens: 

a) Redução dos custos iniciais, permitindo melhor alocação do orçamento para outras áreas 

b) Flexibilidade na renovação e atualização dos equipamentos conforme demanda. 

c) Supressão da preocupação com a obsolescência, visto que o locador é responsável pela atualização. 

- Desvantagens: 

a) Custos recorrentes que podem, ao longo do tempo, tornarem-se mais altos do que a compra. 

b) Menor controle sobre a qualidade e manutenção, dependendo da empresa locadora. 

c) Dependência de terceiros para fornecimento e manutenção dos equipamentos. 

A escolha pela aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Secretaria Municipal de 

Proteção Social e Direitos Humanos é fundamentada em uma análise detalhada dos aspectos técnicos, 

operacionais e econômicos que garantem a eficiência e adequação dessa solução às necessidades da 

população. 

No que se refere aos aspectos técnicos, a proposta contempla a seleção de equipamentos e materiais 

que atendem a padrões elevados de desempenho e qualidade. Esses produtos serão escolhidos com 

base em critérios de compatibilidade entre si e com as demandas específicas da secretaria, garantindo 

um funcionamento harmônico dentro do ambiente organizacional. A facilidade de implementação é 

outro ponto crucial; a abordagem adotada prevê a integração rápida e eficiente dos novos itens no 

cotidiano das atividades da secretaria, minimizando interrupções nos serviços prestados à população. 

Os benefícios operacionais são evidentes na procura por soluções que priorizam a manutenção 

simplificada e o suporte técnico eficiente. Além disso, a escalabilidade da solução permitirá que a 

secretaria adapte e amplie sua estrutura conforme necessário, sem a necessidade de grandes 

investimentos adicionais, acompanhando o crescimento da demanda por serviços. 

Em termos econômicos, a justificativa nesta escolha segue a lógica do custo-benefício favorável. A 

expectativa de retorno sobre o investimento é positiva, pois a melhoria na qualidade dos atendimentos 

e na disponibilidade de recursos tende a resultar em maior satisfação da população e eficiência no uso 

dos recursos públicos. A diminuição de despesas operacionais associadas à ineficiência e à carência de 
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equipamentos permitirá que os recursos sejam realocados pafa outras demagdas emergentes da 

secretaria, otimizando assim a utilização do orçamento disponível; E o 
ejues 

A aquisição proposta está alinhada ao interesse público, já que visa fortalecer a capacidade da 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos de atender a população com dignidade e 

qualidade. O fortalecimento institucional através da implementação eficaz dessa solução não só 

atende à necessidade imediata de melhorias nos atendimentos, mas também contribui para a 

construção de um sistema mais robusto e capaz de enfrentar os desafios sociais da região. Essa 

abordagem não apenas promove a responsabilidade na gestão dos recursos públicos, mas também 

assegura que a proteção social e os direitos humanos estejam no centro das ações governamentais em 

Santa Quitéria. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Cota Unidade Quant. Quant. Quant. R$ Unit, R$ total 

' PSB IGD Total 

BARRACA / BARRACA ACAMPAMENTO - Exclusiva 

Tipo: Tenda. Material Cobertura: Lona Pvc.  (ME/EPP) 

Material Armação: Aço Galvanizado. 

Largura: 3 M. Comprimento: 6 M. 

Tratamento Superficial: impermeabilizado. 

Aplicação: Abrigo/Cobertura De Eventos 

TELA PROJEÇÃO Material Estrutura: Metal. Exclusiva 

Tipo Tripé: Com Ajuste De Aftura. Tipo (ME/EPP) 

Ajuste Tela: Retrátil. Tipo Acabamento: 

Pintura Eletrostática. Material: Plástico UND 1 2 3 R$ 735,50 R$ 2.206,50 

Vinil. Tipo Fixação: Parede/Teto/Tripé. Cor: 

Branca. Altura: 1,80 M. Largura: 1,80 M. 

Material Tripé: Aço 

TELA PROJEÇÃO Material Estrutura: Aço. Exclusiva 

Tipo Ajuste Tela: Elétrico/Retrátl Com (ME/EPP) 
Controle Remoto. Material: Lona Vinílica. 

Tipo Fixação: Parede/Teto. Cor: Branca UND 0 1 1 R$ 7.758,00 R$ 7.758,00 

Com Verso Preto. Altura: 3,05 M. Largura: 

406 M. Tensão Entrada: 110/220 V. 

Tamanho Tela: 200 POL 

NOTEBOOK Tela: Superior A 14 POL. Exclusiva 

interatividade Da Tela: Sem Interatividade.  (ME/EPP) 

Memória Ram: Superior A 8 GB. Núcleos 

Por Processador: Superior A 8. 

Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB. UND 3 7 10 R$ 5.956,67 R$ 59.565,70 

Armazenamento Ssd: Superior A 500. 

Bateria: Minimo De 6 Celulas. Alimentação: 

Bivolt Automática. Sistema Operacional: 

Proprietário. Garantia On Site: 12 MESES. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL Tipo Exclusiva 

Impressão: Laser. Resolução Impressão: (ME/EPP) 

1200 X 1200 DPI. Tensão Alimentação: 220 

V. Velocidade Impressão Preto E Branco: 30 
PPM. Velocidade Impressão Colorida: 25 UND 0 6 6 R$ 4.533,30 R$ 27.199,80 

PPM. Características Adicionais: 

Policromática, Impressão Frente E Verso 

Automática. Conectividade: Usb 2.0 E 

Ethernet Gigabit. Tipo Papel: 

UND 0 3 3 R$ 1.728,97 R$ 5.186,91 
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A3/A4/A5/A6/Ofício/Duplo  Carta/Legal. 

Capacidade Minima Bandeja: 100 FL 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL Tipo 

impressão: Laser. Resolução Impressão: 

600 X 600 DPI Tensão Alimentação: 110 V. 

Resolução Copiadora: 600 X 600 DPI. 

Velocidade impressão Preto E Branco: 43 

PPM. Resolução Scanner: 600 X 600 DPI. 

Conectividade: interface Usb, Ethernet, 

iWireless. Compatibilidade: Windows 

7/8/10. Tipo Papel: Carta, Ofício, Ad, 

Executivo. Capacidade Mínima Bandeja: 

550 FL. Capacidade Memória: 1 GB 

PROJETOR MULTIMÍDIA Voltagem: 
100/240 V. Frequência: 50/60 HZ. 

Quantidade Entrada Rgb: 1 UM. 

Quantidade Entradas Vídeo: 3 UM. Tipo 

Zoom: Manual. Tipo: Teto E Mesa. 

tuminosidade Mínima: 3.400 LM. 

Compatibilidade Vídeo: Ntsc, Sdtv, Edtv, 

Hatv. Tipo Foco: Manual. Tipo Projeção: 

Frontal/Retroprojeção/Teto Resolução: 

1920 X 1080 Full Hd. Contraste Mínimo: 

16.000:1 

PROJETOR MULTIMÍDIA Tipo Lâmpada: Led. 

Voltagem: Bivolt V. Quantidade Entradas Vídeo: 

2 UM. Tipo Zoom: Digital. Tipo: Profissional. 

Características Adicionais: Hdmi, Vga, Conexão: 

Usb, Wi-Fi, Miracast. Luminosidade Mínima: 

6.000 LM. Tipo Projeção: Frontal. Resolução: 

1920 X 1200 

TELEVISOR Tamanho Tela: 65 POL. 

Voltagem: Bivolt V. Características 

Adicionais: Entradas Hdmi, Usb, Bluetooth, 

Wifi. Tipo Tela: Led. Acessórios: Controle 

Remoto 

TELEVISOR Tamanho Tela: 43 POL 

Voltagem: Bivolt V. Características 

Adicionais: Smart Tv, 4 K, Wifi. Entradas 

Hdmi/Usb, Conversor. Tipo Tela: Led. 

Acessórios: Controle Remoto 

APARELHO AR CONDICIONADO Tipo: Hi- 

Wall. Modelo: Split Inverter. Capacidade 

Refrigeração: 24.000 BTU/H. Tensão: 220 

Vv. Fregiência: 60 HZ. Características 

Adicionais 1: Controle Remoto/Ciclo 

Reverso (Quente/Frio). Garantia: 1 ANO 

CADEIRA SOBRE LONGARINA Material 

Assento E Encosto: Espuma Poliuretano 

Injstado. Material Revestimento Assento E 

Encosto: Tecido 100% Poliéster. Cor: Preta. 
Quantidade Assentos: 5 UM. 

Características Adicionais: Bordas De 

Proteção Em Pvc. Material Estrutura: Aço. 

Acabamento Superficial Longarina: 

Tratamento Antiferruginoso, Pintura Epoxi 

Pó Preto 

POLTRONA AUDITÓRIO Quantidade 
Assentos: 1 UM. Tipo Assentos: Rebatível. 

Revestimento. Assento E Encosto: Vinil, 

Material Estrutura: Aço. Cor Revestimento: 

Preta. Material Assento/Encosto: Espuma 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Reservada 

(ME/EPP) 
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UND 3 3 6 

UND 3 3 6 

UND O) 1 1 

UND 1 1 2 

UND 0 3 3 

UND 2 2 4 

UND 5 15 20 

UND 16 48 64 
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R$ 3.533,21 

R$4.101,66 

R$ 6.971,70 

R$ 4.342,02 

R$ 1.916,71 

R$ 4.723,39 

RS 1.494,33 

RS 1.328,04 

R$ 21.199,26 

R$ 24.609,96 

R$ 6.971,70 

R$ 8.684,04 

R$ 5.750,13 

R$ 18.893,59 

R$ 29.889,60 

R$ 84.994,56
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De Poliuretano. Largura: 900 MM. 

Profundidade: 710 MM. Altura: 865 MM. 

Tipo Prancheta: Escamoteável 

POLTRONA AUDITÓRIO Quantidade 
Assentos: 1 UM. Tipo Assentos: Rebatível. 

Revestimento. Assento E Encosto: Vinil. 

Material Estrutura: Aço. Cor Revestimento: 

Preta. Material Assento/Encosto: Espuma 

De Poliuretano. Largura: 900 MM. 

Profundidade: 710 MM. Altura: 865 MM. 

Tipo Prancheta: Escamoteável 

TRIPÉ Material: Alumínio. Aplicação: Apoio 

Tela Projeção. Quantidade Hastes: 3. 

Características Adicionais: Sem Tela 

FREEZER Tipo: Horizontal. Capacidade: 500 

L. Tipo Portas: Sólida. Sistema Degelo: Frost 

Free. Cor: Branca. Tensão Alimentação: 

110/220 V. Características Adicionais: 

Dupla Ação (Congelamento E Refrig.) 

Pintura Epoxi. Quantidade Portas: 2 UM 

FOGÃO INDUSTRIAL Material: Aço 
inoxidável. Funcionamento: Gás. Tipo 

Acendimento: Manual. Comprimento: 

1300 MM. Largura: 1100 MM. Altura: 800 

MM. Características Adicionais: Grelhas Em 

Ferro Fundido 40 Cm X 40 Cm, 04 Queimad. 

Quantidade Bocas: 4 UM. Acabamento 

Superficial: Escovado 

SUPORTE MICROFONE Material: Alumínio. 

Tipo: Articulado. Aplicação: Áudio. 

Características Adicionais: Possui Indicador 

De Microfone Em Funcionamento. Uso: 

Microfones Até 2 Kg. Cor: Preto/Prata 

FRAGMENTADORA PAPEL Capacidade 

Fragmentação: Mínimo 150 FL. Tensão 

Motor: 220 V. Capacidade Lixeira: 44 KG. 

Potência: 264 W. Tipo: Automática. 

Características Adicionais: Papéis Com 

Clips, Grampos E Cartões Magnéticos. Nível 

Ruído: Máximo De 58 DB 

EXTINTOR INCÊNDIO Material Cilindro: 
Aço Astm 1541. Capacidade: 6 KG. Peso: 9 

KG. Pressão Serviço: 10,5 KGF/CM2. 

Pressão Teste: 28 KGF/CM2. Acabamento 

Superficial Cilindro: Pintura Epóxi-Pó 

Eletrostático. Material Carga: Dióxido De 

Carbono (Co2) 

Principal — 

80% 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

Exclusiva 

(ME/EPP) 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Valor Total 

12 16 

3 3 

3 3 

3 6 

o 4 

1 1 

6 12 

R$ 1.328,04 

R$ 188,61 

R$ 3.616,33 

R$ 1.614,76 

R$ 130,56 

R$ 2.399,94 

R$ 270,13 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

R$ 21.248,64 

R$ 565,83 

R$ 10.848,99 

R$ 9.688,56 

R$ 522,24 

R$ 2.399,94 

R$ 3.241,56 

R$351,423,48 (Trezentos e cinquenta e um mil quatrocentos 

evinte e três reais e quarenta e oito centavos 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada 

em itens distintos. 

A escolha do parcelamento formal para a contratação da aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes pela secretaria se justifica sob uma perspectiva técnica e operacional, uma vez que 

permite a melhor adequação à diversidade e especificidade das necessidades enfrentadas pela 
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Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos. Ad dividifiágontratação em itens distintos, 

a administração poderá atender com mais precisão a demanda Bistenteçdo quirindo apenas os itens 

necessários no momento necessário, sem comprometer a qualidade dos atendimentos à população. 

Além disso, o parcelamento formal traz benefícios significativos à execução da solução proposta, como 

a possibilitação de melhor negociação com fornecedores e a flexibilidade na administração do 

orçamento municipal. Essa abordagem pode resultar em preços mais competitivos e condições 

favoráveis, dado que diferentes itens podem ter prazos e fomnecedores específicos que ofereçam 

vantagens em suas cotações. Ademais, o acompanhamento e a entrega de cada item permitem uma 

gestão mais eficiente do processo, assegurando que cada equipamento e material seja disponibilizado 

quando realmente for requerido, evitando interrupções nos serviços prestados. 

Por último, essa modalidade de contratação atende ao interesse público ao garantir um fornecimento 

contínuo e adequado de recursos para a secretaria. Com o parcelamento, a secretaria conseguirá 

manter uma relação mais próxima com os fornecedores e monitorar a qualidade dos produtos 

adquiridos, resultando em um impacto positivo nos serviços ofertados. A efetivação deste processo 

não apenas aumenta a eficiência na administração pública, mas também promove a transparência e a 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos, essenciais para a confiança da sociedade nas ações 

governamentais. 

A aquisição de equipamentos e materiais permanentes pela Secretaria Municipal de Proteção Social e 

Direitos Humanos da Prefeitura visa atender a uma necessidade de adequação no fornecimento desses 

insumos, que atualmente compromete a qualidade e eficiência dos serviços prestados à população. Ao 

investir nesses bens, espera-se alcançar uma significativa economicidade, pois a escolha adequada de 

fornecedores pode resultar em custos inferiores, sem perda de qualidade, assim como possibilitar a 

realização de compras em maior escala, favorecendo negociações mais vantajosas. 

Além disso, a solução proposta propiciará um melhor aproveitamento dos recursos humanos. Com a 

disponibilização de equipamentos apropriados, os profissionais da secretaria poderão realizar suas 

atividades com mais eficiência e agilidade, reduzindo o tempo gasto em tarefas que antes eram 

comprometidas pela falta de materiais adequados. Isso não apenas aumenta a produtividade, mas 

também melhora o moral da equipe, uma vez que os servidores contarão com as ferramentas 

necessárias para desempenhar suas funções de maneira adequada. 

Em termos de recursos financeiros, a otimização se dará pelo uso racional do orçamento destinado à 

secretaria. A eliminação de gastos com manutenções frequentes de equipamentos obsoletos ou 

inadequados e a possibilidade de evitar contratações temporárias devido à falta de infraestrutura irão 

liberar recursos financeiros para outras áreas essenciais da administração pública. Assim, a solução de 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes se configura como uma estratégia eficaz para 

maximizar resultados, proporcionando uma gestão mais eficiente dos recursos disponíveis e 

assegurando uma melhoria na qualidade do atendimento à população. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
— — ” e LS DO a ED Sh q] RU A a DO SOS a e



A , 
[1] Santa “o 88 lic; Prefeitura de 

Quitéria £ '» Santa Quitéria 
PREFEITURA . 

(4 Á 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução de compra 

de material permanente para a Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos, indica que 

não há contratações adicionais que precisem ser realizadas antes dessa aquisição. Essa decisão se 

baseia na avaliação das necessidades operacionais atuais da secretaria. 

A solução proposta, que é a compra de materiais permanentes, atende diretamente à demanda por 

equipamentos e materiais essenciais para a prestação dos serviços à população. Esses materiais são 

suficientes para a finalidade pretendida, considerando o estado atual das operações da secretaria. 

Portanto, a implementação imediata dessa aquisição não requer ajustes ou outras contratações 

prévias relacionadas. 

Entretanto, é importante considerar que, em um cenário futuro, podem ser necessárias manutenções 

nos equipamentos adquiridos. Essas manutenções seriam uma contratação independente, sem 

dependência técnica ou operacional da compra inicial dos materiais permanentes. Ademais, 

adequações prediais podem ser consideradas em etapas posteriores, dependendo do tipo e do volume 

dos equipamentos adquiridos e da infraestrutura existente. 

Conclui-se que, para a efetividade e eficiência do atendimento imediato à população, a compra de 

material permanente pode ser realizada sem a necessidade de contratações adicionais que interfiram 

no seu processo, garantindo assim um atendimento adequado às demandas da sociedade. 

Na análise dos possíveis impactos ambientais relacionados à compra de material permanente para a 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos, é importante considerar diversos aspectos 

que possam afetar o meio ambiente. Um impacto significativo pode ser gerado pela produção e 

transporte dos materiais adquiridos, que frequentemente envolvem consumo excessivo de recursos 

naturais e emissão de poluentes. Além disso, a disposição inadequada de equipamentos obsoletos ou 

não mais utilizados também representa um risco ambiental considerável. 

Para mitigar esses impactos, devem ser adotadas medidas práticas e eficazes. Primeiramente, priorizar 

a aquisição de produtos com menor consumo de energia durante sua operação é essencial. 

Equipamentos certificadamente eficientes, como os que possuem o selo Procel, podem reduzir 

significativamente o consumo energético, contribuindo para a diminuição da pegada de carbono da 

secretaria. Outra medida relevante é optar por fornecedores locais ou que utilizem logística 

sustentável em seu transporte, minimizando as emissões decorrentes do deslocamento dos produtos. 
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Ademais, a inclusão de critérios de durabilidade e reciclabilidade no processo dê seleção dos materiais 

permanentes pode garantir que os equipamentos adquiridosste fm uma vida útil prolongada, 

diminuindo a necessidade de reposições frequentes. A implementávas Te uma política de descarte 

adequado também é crucial. Isso incluí assegurar que os bens inservíveis sejam devolvidos aos 

fornecedores sempre que possível, ou direcionados para programas de reciclagem específicos, 

evitando que se tornem resíduos sólidos sem destinação adequada. 

No que diz respeito à logística reversa, estabelecer parcerias com empresas especializadas na coleta e 

reciclagem dos materiais adquiridos vai além de reduzir impactos: também promove a inclusão social 

e o emprego local, ao possibilitar que novos materiais sejam reintegrados à cadeia produtiva. Essas 

ações são fundamentais para garantir não apenas a eficiência do atendimento prestado pela secretaria, 

mas também a responsabilidade ambiental nas contratações públicas realizadas. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Santa Quitéria - CE, 23 de outubro de 2024 

/ Asa due. mM Pu » Aeon 
PAULO HENRIQUE DE LIMA FERREIRA 

Chefe de Departamento de Planejamento das Contratações 
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